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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 134/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 087/2024 

 
 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, na cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 
SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador 
Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 07911717958 
– MEI (ARTE ENCENADA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 23.102.045/0001-72, E-mail: grupoarteencenada@gmail.com, Tel: 
(44) 3200-1130, Cel. (44) 9 9975-1994, devidamente instalada e em pleno funcionamento à 
Avenida Doutor Mario Clapier, n.º 724, Bloco M, Apto. 22, Bairro Zona 7, no município de 
Maringá – PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representada pelo Sr. WELLINGTON GABRIEL 
BARBOZA DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil, RG n.º 
10.382.667-5 SSP - PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 079.117.179-58, residente e domiciliada à 
Avenida Doutor Mario Clapier, n.º 724, Bloco M, Apto. 22, Bairro Zona 7, no município de 
Maringá – PR, CEP: 87.820-000, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Licitatório n.º 087/2024, e, em observância às disposições contidas na Lei Federal 
de Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, assim como, as 
demais normas aplicáveis a matéria, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n.º 010/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços artísticos, exclusivos, para 
execução de espetáculos e palestras de conscientização a grupos acompanhados pela 
Secretaria de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, integrante ao processo de Inexigibilidade n.º 010/2024. 
 
1.2 O objeto detalhado da contratação, consiste, os seguintes itens: 
 

mailto:grupoarteencenada@gmail.com
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ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 1 Svç Apresentação presencial de um 
espetáculo de trânsito “TOMA 
CUIDADO SEU PALHAÇO”. 
Show com no mínimo 40 minutos 
de duração. Incluso no valor os 
serviços e a estrutura de palco, 
som, iluminação e cenário 
necessário para a apresentação 
da equipe, assim como, 
montagem e desmontagem do 
ambiente, alimentação, 
transporte, maquiagens e outras 
despesas eventuais que sejam 
necessárias para execução do 
evento.  

13.850,00 
 

13.850,00 
 

002 2 Svç Apresentação presencial de um 
espetáculo com tema 
relacionado ao meio ambiente. 
Show com no mínimo 40 minutos 
de duração. Incluso no valor os 
serviços e a estrutura de palco, 
som, iluminação e cenário 
necessário para a apresentação 
da equipe, assim como, 
montagem e desmontagem do 
ambiente, alimentação, 
transporte, maquiagens e outras 
despesas eventuais que sejam 
necessárias para execução do 
evento. 

8.400,00 16.800,00 

003 1 Svç Apresentação presencial de uma 
palestra com tema da 
consciência negra. Sessão com 
no mínimo 1 (uma) hora de 
duração. Incluso no valor 
alimentação, transporte, e outras 
despesas eventuais 
relacionadas a execução do 
evento. 

5.000,00 5.000,00 
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004 1 Svç Apresentação presencial de um 
espetáculo com tema “De Férias 
na Praça”. Show com no mínimo 
2h30 de duração. Incluso no 
valor os serviços e a estrutura de 
palco, som, iluminação e cenário 
necessário para a apresentação 
da equipe, assim como, 
materiais para pintura facial e 
montagem e desmontagem do 
ambiente, alimentação, 
transporte, maquiagens e outras 
despesas eventuais que sejam 
necessárias para execução do 
evento. 

9.000,00 9.000,00 

005 1 Svç Apresentação presencial de um 
show de animação e 
encerramento, tema “Criança 
Feliz”. Evento com no mínimo 2h 
de duração. Incluso no valor a 
alimentação, transporte, 
maquiagens e outras despesas 
eventuais que sejam necessárias 
para execução do evento. 

3.500,00 3.500,00 

006 1 Svç Apresentação presencial de um 
show de animação completo. 
Com no mínimo 2h30 de 
duração. Incluso no valor os 
serviços e a estrutura de palco, 
som, iluminação e cenário 
necessário para a apresentação 
da equipe, assim como, 
materiais para pintura facial e 
montagem e desmontagem do 
ambiente, alimentação, 
transporte, maquiagens e outras 
despesas eventuais que sejam 
necessárias para execução do 
evento. 

7.900,00 7.900,00 

 
Valor Total R$ 56.050,00 
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1.3 Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Processo de Inexigibilidade; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 A vigência contratual, está condicionada ao prazo limite de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.º 14.133/21, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
3.1 Os espetáculos e palestra, terão duração especifica a cada item do tema relacionado, que 
por sua vez, estão previstas para serem realizadas em encontros presenciais, a serem 
agendados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em períodos escolhidos e definidos 
pela Administração, conforme necessidade e conveniência. 
 
3.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos n.º 14.133, de 
01 de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
3.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
3.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa CONTRATANTE, qual 
o serviço foi prestado. Conforme Autorização de Fornecimento. 
 
3.5 O arquivo das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 
seguinte e-mail: compras@cidadegaucha.pr.gov.br, para seu devido empenho, liquidação e 
posterior pagamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 56.050,00 (cinquenta e seis mil e cinquenta reais). 
 
5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços, contados 
da emissão da Nota Fiscal apresentada para empenho, que poderá ser emitida subsequente a 
prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1 É vedado o reajuste de preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1 São obrigações do Contratante: 
 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
7.3 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do serviço, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
7.8 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
8.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
8.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
8.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
8.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
8.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
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8.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
8.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
CLAUSULA NONA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
 
9.1 A fiscalização do fornecimento de serviço contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 
 
9.2 Caberá a GESTÃO do contrato, a Sra. ROZINEY MALENTAQUI DOMINGUES, a quem 
compete as responsabilidades de promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas neste Contrato e ainda, como: 

9.2.1  Gestora do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.2.2  Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.2.3  Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

9.2.4  Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.2.5  Tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.2.6  E, deverá ainda elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
9.3 Caberá a FISCAL TÉCNICA do contrato, Sra. EDINÉIA APARECIDA MASCHIO 
GONÇALVES, a função de acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
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todas as condições estabelecidas neste termo, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto Federal n.º 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.3.1  A fiscal técnica do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lei 
Federal de Licitações e Contratos Administrativos n.º 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º. 

9.3.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscal técnica do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

9.3.3  A fiscal técnica do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.3.4  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, a fiscal técnica do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

9.3.5  A fiscal técnica administrativa do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.3.6 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, a fiscal técnica 
administrativa do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

9.3.7  A fiscal técnica administrativa do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021); 

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

iv. Multa de 10% sobre o valor total do contrato ou da parcela inadimplida em caso de 
descumprimento do presente Contrato e fica ainda a Administração autorizada a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021) 
 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 

10.4.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021) 

 
10.4.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal de Licitações n.º 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal de Licitações n.º 14.133, de 2021). 
 
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal de 
Licitações n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
 
11.3.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
05 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
05.01 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
0824412132.013000 - DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 1017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 
 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal de 
Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal de Licitações, n.º 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal de Administração e Contratos, n.º 14.133/21. 
 
Cidade Gaúcha - PR, 29 de julho de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 
 
 
 

WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 
Representante Legal 

Contratado 
 
Testemunhas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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